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Excelentíssima Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
 
INDICA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE UM 
APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA PARA O PSF 
URBANO, NESTE MUNICÍPIO. 
 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa e depois de 

ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 

Indicatório ao Excelentíssimo Gilvam Aparecido de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópias 

aos Ilustres Deise Taques Ferreira – Secretária Municipal de Saúde e Dr. Leonardo 

Albuquerque- Deputado Estadual, mostrando-lhes a necessidade de AQUISIÇÃO DE UM 

APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA PARA O PSF URBANO. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 20 de junho de 2016. 
 
 
 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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Indicação 033/2016 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Considerando que alguns equipamentos são essenciais para atendimento adequado à 
população, entre eles o aparelho de ultrassom. 
 

Considerando que no PSF urbano do município falta esse equipamento para melhor 
avaliação do quadro da saúde do usuário e para nortear procedimentos médicos aos 
munícipes, sejam casos emergências ou cotidianos. 

 

Considerando que a demanda no município no que tange a esse serviço de ultrassonografia 
é bastante elevada, a aquisição desse aparelho favoreceria os usuários do SUS, já que não 
haveria necessidade de deslocamento para outras cidades, o que fatalmente obriga o 
paciente que será submetido a esses exames a gastar com alimentação e outras despesas.    

 

Assim, para melhor atendimento de toda a população que necessita do PSF urbano, no que 
diz respeito às condições e qualidade de atendimento, há necessidade do Poder Público 
Municipal adquirir urgentemente um aparelho de ultrassonografia para o PSF Enfermeira 
Gilda Maria Fererine Valles de Miranda, na sede do município. 

 
Pelas razões expostas, solicito especial empenho por parte de Vossas Excelências no sentido 
de que seja urgentemente ADQUIRIDO UM APARELHO DE ULTRASSOM PARA O PSF 
URBANO. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 

Porto Esperidião – MT, em 20 de junho de 2016. 
 
 
 
 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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